
RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive concessão de garantias, seus 
limites e condições de autorização, e dá outras 
providências. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

CAPÍTULO III 

Dos Limites e Condições para a Realização de Operações de Crédito 

Art. 6º O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição 
Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas de 
capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício anterior e 
o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas 
de capital nele executadas; e 

II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 
constantes da lei orçamentária. 

§ 2º Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, 
conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do 
ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; e 

III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na forma 
de participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou indiretamente, pelos 
entes da Federação ou pela União. 

§ 3º O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2º, se concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das despesas de 
capital. 

§ 4º As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas para os 
fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem contratadas. 

§ 5° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada em 
um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 

§ 6º Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, 
o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

 

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser 
superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4º; 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas e a 



contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida; 

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido pelo Senado 
Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o montante da dívida 
consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação 
prevista para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o cronograma anual 
de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 
6º deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e de 
antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9º e 10, 
respectivamente. 

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as operações de crédito contratadas 
pelos Estados e pelos Municípios, com a União, organismos multilaterais de crédito ou instituições 
oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento 
para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no 
âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

§ 4º O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela média 
anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, incluído o da própria apuração, da 
relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano. 

§ 5º Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida no § 6º superior a 
10% (dez por cento) deverão apresentar tendência não crescente quanto ao comprometimento de 
que trata o inciso II do caput. 

§ 6º Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante a 
aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita 
corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e recomposição 
do principal de dívidas. 

§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito que, na data da 
publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, 
estabelecidos nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos Municípios, 
nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, 
limitadas ao montante global previsto, vierem a substituí-las. 

 

 
Art. 16. É vedada a contratação de operações de crédito pelos Estados, pelo Distrito Federal 

ou pelos Municípios que respondam por valores devidos, vencidos e não pagos, de principal ou 
encargos, relativos às dividas consolidada, mobiliária ou por antecipação de receita orçamentária e 
a precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000, e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos. 

 


